
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE ITANHANDU - MtilAS GERAIS

lndicação de Dispensa de Chamamento Público

A Comissão de Seleção nomeada pelo Decreto no 6.592, de 10 de agosto de 2023 vem,

por meio deste, indicar a DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO, com base no inciso

Vl do art.30 da Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de2Ol4,pararealizaçâo de parceria

voluntária com Organização da Sociedade Civil denominada Casa do ltanhanduense

Sarah Guedes Costa a fim de firmar Termo de Colaboração objetivando executar açÕes

de interesse comum, conforme justiÍ'icativas abaixo:

1. Justificativas para dispensa de chamamento público: Esta solicitação justifica-se pelos

serviços de proteção social e acolhimento de idosos deste Município, com 60 anos ou

mais, oferecendo acolhimento e assistência material, gratuita ou não. Além de

desenvolver atividades voltadas ou vinculadas a serviços de Assistência Social, inclusive

atende o disposto nos incisos lll e lV do art. 50 da Lei 22.58712017.

Ressaltamos que, a Dispensa de Chamamento Público, está pautada na análise da

Procuradoria Geral do Município, com base no Parecer Jurídico datado em 1711212025,

parte integrante deste Processo.

2. Período Pretendido para execuçáo das ações/atividades: De 0110112026 a3111212026

3. Objetivos específicos a serem alcançados na execução do objeto: Prestar atendimento

à pessoas da terceira idade do sexo feminino e masculino, a partir de 60 anos de idade,

na lnstituição de Longa Permanência, garantindo a proteção e o pleno exercício dos

direitos humanos dos idosos.

5 . Dotação orçamentária:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade: 04 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Subunidade: 04 - FMI (Fundo Municipal do ldoso)
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4 . Valor estipulado para o atendimento do objeto da parceria: R$ 360.000,00
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GOVERNO DO MUNICiPlO DE TTANHANDU - MINAS GERÂIS

FunÇáo: 08 - Assistência Social

Sub-Função: 241 - Assistência ao ldoso

Programa: 00'10 - Parceria com Organizações da Sociedade Civil

Classificação Orçamentária: 02.04.04.08.241.0010.2009.3.3.50.43.00 - SubvençÕes

Sociais

Fonte de Recursos: 1 500 - Recursos náo vinculados de impostos - R$ 360.000,00

Itanhandu, 18 de dezembrode2025.

Me es Correa de Lima
Presidente da Comissão de Seleção

J Rita Marcolino Ribeiro
Secretária da Comissão de Seleção

P fl P cio dos Santos
Membro da Comissâo de Seleção

.t\-Praça 
Prcfeito Amador Guedes, 165 - Centro - 37464000 - ltanhandu MG

Email : administragag@itanhandu.mo.oov. br - Site : www.itanhandu mg.gov. br
TÉL: (3s) 3361 z0AO / FAX: (35) 9361 3Bs7

Tenlx Ànts o.r MlNrql:un r

la a

I



GOVERNO DO MUNICiPIO DE ITANHANDU - MINAS GERAIS

Dispensa no 01612025

Justificativa de dispensa de chamamento público para firmação de parceria: Esta

solicitação justifica-se pelo atendimento com acolhimento aos idosos deste Município,

com 60 anos ou mais, oferecendo assistência mateÍial e atenção à saúde, mesmo que via

SUS.

Referência: DISPENSA no 01612025

Base Legal: Art. 30 e 32, da Lei Federal no 1301912014 e alteraçÕes

OSC interessada: Casa do ltanhanduense Sarah Guedes Costa

\, CNPJ: 01 .484.857/000í -97

Objeto de parceria: acolhimento de pessoas da terceira idade, do sexo feminino e

masculino a partir de 60 anos de idade, na lnstituição de Longa Permanência.

Valor total do repasse: R$ 360.000,00

Período de Execução: 0110112026 a3111212026

Tipo de Parceria: (X) Colaboraçáo ( ) Fomento ( ) Cooperação

Justificativas para Dispensa de Chamamento Público:

CONSIDERANDO que a Casa do ltanhanduense Sarah Guedes Costa desenvolve

atividades voltadas ou vinculadas a serviços de Assistência Social, inclusive atende o

dlsposto nos incisos lll e lV do art. 50 da Lei 22.58712017:

CONSIDERANDO que o Estatuto do ldoso, art. 90 da Lei Federal no 10.741103,

determina a obrigatoriedade de, garantir à pessoa idosa, a proteção à vida

e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas permitindo um

envelhecimento saudável e em condições de dignidade;

CONSIDERANDO o tempo que já executam o serviço, a estrutura, a experiência e a

capacidade adquirida no atendimento especializado. Afirmamos a importância da

manutenção da parceria com a Casa do ltanhanduense Sarah Guedes Costa para

a continuidade dos atendimentos a estes usuários, assegurando a qualidade das
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GOVERNO DO MUNTCíPIO DE ITANHANDU - MINAS GERÂIS

ações ofertadas, manutenção e prosseguimento dos resultados obtidos com os

atendimentos.

CONSIDERANDO o disposto no inciso Vl do artigo 30 da Lei Federal n" 13.01912014 e

alterações, assim como no inciso lV do artigo 90 do Decreto Municipal n" 2.62912017, os

quais autorizam a dispensa de realizaçáo de chamamento público no caso de atividades

voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que

executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgáo

gestor da respectiva política;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento do artigo no 32 da Lei Federal no

13.019t2014;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública em estabelecer parceria com a

Casa do ltanhanduense Sarah Guedes Costa, para dar continuidade ao atendimento com

acolhimento à pessoa idosa com atividades no âmbito do serviço de convivência e

fortalecimento de vínculos.

CONSIDERANDO que a Casa do ltanhanduense Sarah Guedes Costa atende aos

requisitos exigidos em Lei;

Elencadas essas considerações e diante de todo o

justificativa vállda, idônea e de interesse público para

Colaboração por Dispensa de Chamamento público.

Paulo Hen e

exposto, entendemos haver

a celebraçâo do Termo de

Itanhandu, 18 de dezembro de 2024

Prefeito Municip
into Monteiro
de ltanhandu
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